
           
   SECRETARIA DE GOVERNO  

Rua Vicente Pereira, nº 87, Centro. São José do Seridó/RN. 

CEP: 59378-000  (84) 3478-2217/2277 

Email: prefeituradesaojose@yahoo.com.br 

CNPJ 08.096.083/0001-76 
 
 

 

Ofício n.º 054/2025 – SEGOV                                                       Em 28 de julho de 2025. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Daniel Andson da Costa – MDB,  

Presidente da Câmara Municipal, 

Rua Vicente Pereira, 115, Centro, São José do Seridó/RN, CEP: 59.378-000. 

 

Assunto: Resposta à Indicação nº067/2025.  

 

Senhor Presidente,  

Cumprimentando-o, venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

ENCAMINHAR resposta à Indicação n°067/2025, de autoria do Sr. Joan Siderley Bernardino 

que:  

“tem por finalidade solicitar a substituição de todas as lâmpadas atualmente 

existentes na quadra de esportes da Escola Municipal Raul de Medeiros Dantas por 

luminárias LED, que garantem melhor eficiência energética, durabilidade e qualidade na 

iluminação.” 

Informo ao Excelentíssimo Senhor Daniel Andson da Costa, que a presente 

solicitação do nobre Vereador é de grande relevância. Ademais, informamos também que a 

demanda será devidamente atendida. 

A equipe técnica da Prefeitura já foi comunicada e incluirá o serviço na 

programação das próximas intervenções de manutenção e melhoria da rede de iluminação 

pública do município. 

Certo do atendimento da presente requisição, aproveito a oportunidade para 

manifestar votos de elevada estima. 

Reitero, também, que me coloco à inteira disposição para prestar quaisquer 

esclarecimentos de vosso interesse. 

 

               Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 28 de julho de 2025. 
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Maria Eduarda Sousa de Medeiros 

        Secretária Municipal de Governo 

 
JACKSON DANTAS 

Prefeito Municipal 


